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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/12/2023 | Edição: 239 | Seção: 2 | Página: 9

Órgão: Ministério da Cultura/Fundação Nacional de Artes

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE 386, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela Portaria da Casa Civil nº

1506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que

lhe confere o inciso VIII, do artigo 19, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado

pelo Decreto nº 11.240, de 18 de outubro de 2022, publicado no D.O.U. de 19 de outubro de 2022,

CONSIDERANDO:

A cláusula 9.1 do Edital de Apoio a Ações Continuadas 2023 - Eventos artísticos calendarizados,

publicado no Diário Oficial da União - DOU de 28 de julho de 2023, edição 143, seção 3, páginas 16 a 19,

constante nos autos do processo nº 01531.001308/2023-31 e disponível na página eletrônica da Funarte:

https://www.gov.br/funarte/pt-br, resolve:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Seleção, que será composta pelos seguintes integrantes:

1. ANA BEATRIZ MAGALHAES MATTAR

2. EMERSON PONTES DA SILVA

3. FERNANDA BUONGERMINO VILELA

4. GLACIMERE BRITTO DE OLIVEIRA PIMENTA

5. ISABELA FERNANDA AZEVEDO SILVEIRA

6. JARBAS ALVES DE CARVALHO E SILVA

7. MARIA DE FATIMA PONTES

8. ROSANGELA SIQUEIRA DE MELO

9. ROSIANE BEZERRA DE OLIVEIRA

10. SARA LOIOLA VIANA

Art. 2º - A Comissão de Seleção será presidida pela Diretora de Música da Funarte, a servidora

Eulícia Esteves da Silva Vieira, designada pelo Diretor Executivo, conforme estabelece a cláusula 9.2 do

referido edital.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada no Boletim

Interno de Pessoal da Funarte.

MARIA FERNANDES MARIGHELLA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


